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1. INTRODUÇÃO 

 

A CEDAE apresenta a sua Política de Patrocínios para assegurar que 

o apoio financeiro a ser concedido a eventos e projetos ocorrerá de maneira 

a promover e desenvolver sua marca. 

Por meio do patrocínio, buscamos impactar positivamente a 

sociedade e fomentar iniciativas relevantes nas áreas ambiental, cultural, 

social, educacional, econômica, de inovação e tecnologia. Valorizamos os 

direitos humanos, a igualdade de gênero e a diversidade, enfrentando todas 

as formas de discriminação e opressão. Nossa atuação como patrocinador 

visa contribuir para o fortalecimento de parcerias estratégicas e a 

promoção de eventos e projetos que estejam alinhados aos nossos 

princípios e valores. 

Com integridade e transparência, a Política de Patrocínio da CEDAE 

busca consolidar nosso papel como empresa socialmente responsável, 

sempre priorizando a comunicação eficiente com nossos stakeholders e a 

construção de um futuro mais sustentável para toda a comunidade. 

2. ABRANGÊNCIA 

A presente Política se aplica a todos os acionistas e seus 

representantes, aos administradores (membros do Conselho de 
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Administração e da Diretoria Colegiada), membros dos demais conselhos e 

comitês, colaboradores, PRECE, CEDAE Saúde, proponentes, organizadores 

de eventos, patrocinados ou qualquer pessoa física ou jurídica que venha a 

se relacionar com a CEDAE por meio de patrocínios. 

 

3. OBJETIVO  

 

Esta política tem como objetivo estabelecer diretrizes e ações para a 

concessão de patrocínios pela CEDAE, alinhadas aos princípios da 

companhia. Por meio dos patrocínios, buscamos promover a comunicação 

com nossos públicos de interesse, fortalecer iniciativas locais e contribuir 

para o desenvolvimento estratégico do Estado do Rio de Janeiro. 

Incentivamos projetos relevantes em áreas como meio ambiente, cultura, 

educação, inovação e tecnologia, impactando positivamente a sociedade. 

Nossa atuação reflete nosso papel socioambiental e inovador, prezando 

pela comunicação institucional com integridade e transparência.  
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4. CONCEITOS E DEFINIÇÕES 

4.1. Apoio institucional: Qualquer tipo de apoio que não envolva 

recurso financeiro, não se configurando como patrocínio. 

4.2. Área Técnica Demandante: Setor da Companhia responsável por 

selecionar os eventos e projetos, submeter à aprovação da Diretoria 

Executiva e tratar do relacionamento com os patrocinados.  

4.3. Proponente: Aquele que submete à apreciação da Companhia as 

solicitações de patrocínios. 

4.4. Colaboradores: Empregados, estagiários, extraquadros, 

terceirizados, aprendizes e aqueles que exercem mandato, cargo, 

emprego ou função, ainda que transitoriamente e sem remuneração, 

por eleição, nomeação, convênio, contratação ou qualquer outra forma 

de investidura ou vínculo. 

4.5. Hospitalidade: Ingressos, passagens e passes especiais "só para 

convidados", convites para eventos da Entidade Patrocinada. 

4.6. Organizador: Aquele que somente organiza os eventos 

patrocinados.  

4.7. Patrocinado: aquele responsável pela organização dos eventos e 

projetos a serem patrocinados e com o qual a CEDAE celebrará o ajuste.  
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4.8. Patrocínio: Caracterizado por uma troca contratual de benefícios 

entre o Patrocinador e a Entidade Patrocinada, no qual a empresa 

patrocinadora recebe o direito de associar seu nome ou marca 

distintiva com a atividade da Entidade Patrocinada de forma a 

promover a exposição do patrocinador, identidade, marca ou 

produtos/serviços de uma maneira positiva. 

 

5. DIRETRIZES 

 5.1 Do Relacionamento com os Patrocinados:  

 5.1.1. Manter um diálogo aberto e transparente com os patrocinados, 

buscando compreender suas necessidades, expectativas e objetivos. A 

comunicação sobre os critérios de seleção, as contrapartidas e os processos 

de prestação de contas devem ser claros e objetivo. 

 5.1.2. Estabelecer parcerias estratégicas com os projetos patrocinados, 

com o objetivo de criar sinergias e potencializar os resultados pretendidos 

pela Companhia. 

 5.1.3. Oferecer suporte sempre que necessário na execução dos projetos 

patrocinados, visando o sucesso e o alcance dos objetivos das partes 

envolvidas. 
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 5.1.4 Realizar avaliações periódicas para medir o impacto dos projetos 

patrocinados, verificar o alinhamento aos objetivos estratégicos, identificar 

oportunidades de melhorias e compartilhar as conquistas alcançadas, 

fortalecendo o relacionamento e promovendo o reconhecimento dos 

patrocinados. 

 

5.2 Dos seguimentos atuação 

 

 Os projetos patrocinados pela CEDAE deverão estar em consonância 

com os objetivos da Companhia e priorizar os seguimentos de atuação 

abaixo relacionados: 

 5.2.1 Socioambiental: projetos que gerem impactos positivos nas 

comunidades, promovendo a preservação ambiental, a inclusão social e a 

qualidade de vida. Esses projetos devem estar alinhados com os 

compromissos e práticas da CEDAE, em especial aqueles que estejam 

vinculados aos Objetivos do Desenvolvimento Sustentável (ODS) 

estabelecidos na agenda 2030 da ONU. 

 5.2.2 Educacional: projetos de natureza educacional que contribuam, 

principalmente, para o exercício da cidadania e a educação ambiental. 
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 5.2.3 Cultural: projetos de natureza cultural, que atendam, 

prioritariamente, aos critérios definidos em leis de incentivo. 

 5.2.4 Esportivo: projetos de natureza desportiva, que atendam, 

prioritariamente, aos critérios definidos em leis de incentivo, incluindo os 

esportes de alto rendimento, vinculados a federação ou confederação 

esportiva. 

 5.2.5 Pesquisa e Desenvolvimento Técnico-Científico: Incentivar a 

pesquisa e o desenvolvimento técnico-científico no setor de saneamento. 

Buscar constantemente o aprimoramento dos processos e promover a 

inovação, visando à eficiência e sustentabilidade das operações da CEDAE. 

Essa diretriz destina-se a apoiar projetos e/ou eventos relevantes, tanto 

internos quanto externos, que contribuam para o avanço do conhecimento 

e a melhoria contínua de nossas práticas. Trata-se do investimento e 

colaboração com instituições, universidades e startups que compartilhem 

de nossos ideais e estejam alinhadas com nossos objetivos de 

desenvolvimento técnico-científico. 

 5.2.6 Inovação e Inovação Aberta: Projetos que promovam a cultura 

da inovação dentro da CEDAE, buscando parcerias externas e a colaboração 

com startups, universidades e outras empresas para fomentar a inovação 

aberta e o desenvolvimento de soluções inovadoras para o setor de 

saneamento. De acordo com o tipo e classificação abaixo: 
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5.2.6.1 Inovação Incremental: Refere-se a melhorias graduais em 

produtos, processos ou serviços já existentes. Essas inovações são 

normalmente evolutivas e buscam aperfeiçoar características e 

funcionalidades, mantendo a essência do que já existe. 

5.2.6.2 Inovação Disruptiva: Caracteriza-se por introduzir novos 

produtos, serviços ou tecnologias que transformam radicalmente o 

mercado, geralmente criando um novo nicho ou substituindo uma solução 

já estabelecida. 

5.2.6.3 Inovação de Processo: Concentra-se na melhoria dos métodos 

de produção, logística e operações internas da empresa, buscando 

aumentar a eficiência, reduzir custos e otimizar a utilização de recursos. 

5.2.6.4 Inovação de Modelo de Negócio: Refere-se a mudanças 

estratégicas nas formas como uma empresa cria, entrega e captura valor. 

Essas inovações podem envolver novos modelos de receita, parcerias 

estratégicas, canais de distribuição inovadores, entre outros. 

5.2.6.5 Inovação Aberta: Consiste em buscar soluções fora da 

empresa, por meio de parcerias com outras organizações, universidades, 

startups e clientes. A inovação aberta permite a colaboração e a troca de 

conhecimento para impulsionar o desenvolvimento de novas ideias e 

soluções. 
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5.2.6.6 Inovação Social: Visa resolver problemas sociais e ambientais, 

buscando impactos positivos na sociedade. Essa inovação pode ser 

implementada em áreas como saúde, educação, inclusão social, 

sustentabilidade, entre outros. 

5.2.6.7 Inovação Radical: Caracteriza-se por criar soluções 

completamente novas e revolucionárias, com potencial para transformar 

radicalmente o mercado e a forma como as pessoas vivem e trabalham. 

5.2.6.8 Inovação de Produto: Focada no desenvolvimento de novos 

produtos ou aprimoramento de produtos existentes para atender às 

necessidades dos clientes de maneira inovadora. 

5.2.6.9 Inovação de Serviços: Concentra-se na criação de novos 

serviços ou na melhoria dos serviços existentes para oferecer experiências 

inovadoras e valor agregado aos clientes. 

5.2.6.10 Inovação Organizacional: Refere-se a mudanças na cultura, 

estrutura e processos internos da empresa para fomentar a criatividade, a 

colaboração e a agilidade na implementação de ideias inovadoras. 

 

 5.2.7 Projetos Especiais: Projetos de naturezas diversas, não 

especificados nas áreas acima, que serão avaliados e aprovados a critério 

da Diretoria Executiva. Esses projetos têm como objetivo contribuir para o 
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fortalecimento da marca, aprimorar o relacionamento com os stakeholders 

e alcançar metas e objetivos organizacionais. A seleção dos projetos levará 

em conta sua relevância para a empresa e sua contribuição para a 

sociedade, buscando sempre fomentar iniciativas inovadoras e que estejam 

alinhadas com o desenvolvimento estratégico, econômico e social do Estado 

do Rio de Janeiro. 

 

 5.3 Das Cotas de Patrocínio 

 5.3.1 O valor do patrocínio será definido pela CEDAE, de acordo com 

sua disponibilidade orçamentária para o exercício em questão, levando 

em consideração critérios fundamentais, tais como: 

a) Abrangência do evento (local, regional, estadual, nacional e 

internacional);  

b) Relevância para a sociedade e partes interessadas em termos 

ambientais, culturais, sociais, educacionais, econômicos ou de 

inovação e tecnologia; 

c) Público-alvo considerando a quantidade e/ou qualificação dos 

participantes; 

d) Alcance da divulgação para o fortalecimento da marca; 
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e) Segmento/setor de atuação, com prioridade para saneamento e 

preservação do meio ambiente e para ações socioambientais - em 

especial da segurança hídrica, destinação de resíduos sólidos e 

carbono zero; 

f) Alinhamento ao Propósito e Valores da Companhia. 

 

5.4 Das Limitações aos Patrocínios 

A CEDAE não deve patrocinar projetos ligados a atividades que: 

5.4.1 Estejam em desacordo com o Código de Ética e Conduta da 

CEDAE ou aos seus valores corporativos; 

5.4.2 Violem quaisquer disposições legais, regulatórias e políticas 

internas aplicáveis no processo de seleção e patrocínio de eventos; 

5.4.3 A contrapartida for condicionada a algum negócio realizado, em 

curso ou potencial; 

5.4.4 O motivo ou a intenção do patrocínio for influenciar uma decisão; 

5.4.5 Houver desconforto, constrangimento pessoal, impacto na 

imagem ou reputação da CEDAE ao se divulgar ou justificar o 

oferecimento da contrapartida; 
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5.4.6 Sejam de cunho político-partidário e/ou religioso (exceto festas 

tradicionais, atos ecumênicos ou iniciativas humanitárias); 

5.4.7 Usem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção 

pessoal de autoridades ou servidores públicos; 

5.4.8 Envolvam jogos de azar e/ou especulativos; 

5.4.9 Estimulem maus hábitos de saúde, como o uso indevido de álcool, 

por exemplo; 

5.4.10 Sejam propostos ou organizados por fornecedores ou 

prestadores de serviço da CEDAE, enquanto estiverem prestando 

serviços nessas empresas, durante a vigência de seu contrato, além de 

seus familiares com grau de parentesco até o terceiro grau; 

 

5.5 Da Execução e Prestação de Contas 

5.5.1 O valor, somado aos gastos com publicidade institucional e 

patrocínios poderá ultrapassar o limite de 0,5% (cinco décimos por 

cento) da receita Operacional bruta do exercício anterior, estabelecido 

no Art. 93 da Lei 13.303/2016, até o limite de 2% (dois por cento), 

mediante Resolução de Diretoria, por proposta da Área Técnica 
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Demandante, devidamente justificada com base em parâmetros de 

mercado do setor específico de atuação da Companhia.  

5.5.2 Em ano de eleição para cargos do Estado do Rio de Janeiro, os 

valores com despesas de publicidade e patrocínio, somados, não 

poderão exceder à média dos gastos dos 3 (três) últimos anos que 

antecedem o pleito ou do último ano imediatamente anterior à eleição. 

5.5.3 Os patrocínios celebrados deverão observar a aplicação das 

regras gerais de contratação direta e específicas de contratos de 

patrocínios previstas no Regulamento Interno de Licitações e 

Contratos. 

5.5.4 Devem ser considerados e avaliados os critérios de elegibilidade 

para os projetos propostos: (i) idoneidade; (ii) legalidade; (iii) 

viabilidade e (iv) os possíveis benefícios institucionais obtidos com a 

divulgação da marca CEDAE no evento.  Bem como, deve ser 

evidenciada a adequação do preço ao valor de mercado, sendo 

recomendável e prudente a aferição dos valores ofertados em 

propostas feitas a outros possíveis patrocinadores do evento, 

comparando-se, proporcionalmente, o investimento a ser realizado 

pela Companhia com a contrapartida oferecida pela contratada. 
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5.5.5 Os funcionários e colaboradores da CEDAE envolvidos na seleção 

de projetos não poderão participar de forma direta ou indireta de 

projetos que estejam sendo considerados para o patrocínio. 

5.5.6 A prestação de contas dos contratos de patrocínio será 

obrigatória, conforme norma interna vigente, e deverá comprovar a 

realização dos projetos, o cumprimento das contrapartidas, o uso da 

marca do patrocinador e, quando for o caso, a assinatura de órgãos, as 

demais obrigações contratuais e a divulgação dos resultados 

alcançados.  

5.5.7 Poderão ser estabelecidas por proposta da Área Técnica 

Demandante e aprovadas pela Diretoria Executiva, limitações 

geográficas para o patrocínio de eventos, priorizando aqueles que 

ocorrem nas áreas de atuação da empresa ou que tenham maior 

relevância para o setor de saneamento.  

5.5.8 A distribuição de hospitalidades oriundas das contrapartidas 

previstas nas ações de patrocínio deve observar as diretrizes contidas 

nas Políticas da Companhia. 

 

6. ATRIBUIÇÕES E RESPONSABILIDADES 
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6.1 Conselho de Administração  

a) Aprovar e apoiar a presente Política e suas respectivas atualizações, 

quando aplicáveis; 

 

6.2 Diretoria Executiva 

a) Deliberar sobre os projetos que serão patrocinados, observando o 

alinhamento aos objetivos estratégicos, as limitações dispostas 

nos itens 5.4.1 a 5.4.10, o limite estabelecido no item 5.5.1, as 

disposições do RILC – Regulamento Interno de Licitações e 

Contratos, no que couber, a promoção da marca CEDAE e a área de 

atuação correspondente;  

b) Acompanhar os resultados obtidos dos patrocínios apresentados 

pela área técnica demandante; 

6.3 Diretoria Jurídica 

a) Análise prévia da legalidade da contratação e da minuta 

contratual, ressalvados os casos enquadrados na hipótese de 

dispensa de manifestação jurídica da alínea b, do inciso III do art. 

28-A do RILC.  

6.4 Área Técnica Demandante  
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a) Análise do cumprimento de requisitos e motivos que justificam a 

celebração do contrato, considerando a relevância, o potencial de 

impacto, o alinhamento estratégico, o custo-benefício e a 

disponibilidade orçamentária, avaliando a solicitação da análise 

de conformidade do projeto e/ou instituição e do eventual risco 

envolvido; 

b) Realizar avaliações periódicas para medir o impacto dos projetos 

patrocinados e apresentar os resultados obtidos à Diretoria 

Executiva; 

c) Exigir a prestação de contas do Patrocinado e apresentar ao 

Controle Interno, de acordo com a norma interna vigente. 

6.5 Setor de Compliance:  

a) Emitir relatório de conformidade da contratação e integridade do 

patrocinado, previamente ao contrato.  

 

7. DOCUMENTOS RELACIONADOS 

7.1. Código de Ética e Conduta 

7.2. Política de relacionamento com fornecedores 

7.3. Política de Brindes e Presentes 
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7.4. Política de Compliance 

7.5. Política de Consequências 

7.6. Regulamento Interno de Licitações e Contratos 

7.7. Decreto Estadual nº 46.188/2017 

7.8. Lei 13.303/2016 

 

8. DISPOSIÇÕES FINAIS 

8.1 O descumprimento desta Política sujeitará o infrator a sanções 

disciplinares, de acordo com a Política de Consequências, além de estar 

sujeito a sanções administrativas, civis e penais cabíveis. 

8.2 Esta política será revisada a cada 4 (quatro) anos, contados da sua 

vigência, ou sempre que for necessário, conforme entendimento da Alta 

Administração. 

8.3 Os procedimentos correspondentes a acolhimento, solicitação, 

avaliação de critérios, padronização de formulários e demais ritos, 

serão disciplinados por Norma Interna. 

8.4 A presente Política entrará em vigor, produzindo os seus efeitos, a 

partir da sua publicação no site da CEDAE. 
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